
Recomendação de Oeiras
para a promoção da conciliação
entre a vida familiar e pessoal

e a actividade profissional



Tendo em conta que a Resolução do Conselho e dos Ministros do Emprego
e da Política Social, reunidos no seio do Conselho, de 29 de Junho de
2000, relativa à participação equilibrada dos homens e das mulheres na
actividade profissional e a vida familiar, “o princípio da igualdade entre
homens e mulheres implica a necessidade de compensar a desvantagem
das mulheres no que se refere às condições de acesso e participação no
mercado de trabalho e a desvantagem dos homens no que se refere 
às condições de participação na vida familiar, decorrentes de práticas
sociais que ainda pressupõem o trabalho não remunerado emergente
dos cuidados à família como uma responsabilidade principal das mulheres,
e o trabalho remunerado inerente à actividade económica como uma
responsabilidade principal dos homens”;

Tendo presente a Carta Comunitária dos Direitos Sociais Fundamentais
dos/as trabalhadores/as, de 19 de Dezembro de 1989, da União
Europeia, de 7 de Dezembro de 2000, ao abrigo da qual se estabelece
que “…deve ser garantida a igualdade entre homens e mulheres em
todos os domínios...” e “assegurada a protecção da família nos planos
jurídico, económico e social”, e ainda, que “a fim de poderem conci-
liar a vida familiar e a actividade profissional, todas as pessoas têm
direito a protecção contra o despedimento por motivos ligados à
maternidade, bem como, a uma licença por maternidade paga e a uma
licença parental pelo nascimento ou adopção de um filho”;

Tendo presente a  Directiva nº 2002/73/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 23 de Setembro de 2002, que altera a Directiva nº
76/207/CEE, do Conselho, relativa à aplicação do princípio da igual-
dade de tratamento entre homens e mulheres no que respeita ao aces-
so ao emprego, à formação e à promoção profissional e às condições
de trabalho; a Directiva nº 2000/34/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 22 de Junho de 2000, relativa a certos aspectos da flexi-
bilização do tempo de trabalho; a Directiva nº 1999/70/CE,  do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, respeitante ao Acordo-quadro sobre
o trabalho de duração determinada celebrado pela UNICE, pelo CEEP e
pela CES; a Directiva 97/81/CE, do Conselho, de 15 de Dezembro de



1997, relativa ao acordo quadro sobre trabalho a tempo parcial cele-
brado entre a UNICE a CEEEP e a CES; a Directiva nº 96/34/CE, do
Conselho, de 3 de Junho de 1996, relativa ao acordo quadro sobre
licença parental, celebrado entre a UNICE a CEEEP e a CES, a Directiva
nº 92/85/CEE, do Conselho, de 19 de Outubro de 1992, relativa à apli-
cação de medidas destinadas a promover a melhoria da segurança e
saúde das trabalhadoras, grávidas, puérperas e lactantes;  a  Resolução
nº 2000/C 218/02, do Conselho e de Ministros de Emprego e da Política
Social, de 29 de Junho de 2000, relativa à participação equilibrada das
mulheres e dos homens na actividade profissional e na vida familiar; a
Resolução nº A5/0092/2004, do Parlamento Europeu de 9 de Março de
2004, sobre a conciliação na actividade profissional e a vida familiar e
privada; a Recomendação nº 92/241/CEE, do Conselho da União
Europeia, de 31 de Março de 1992, relativa ao acolhimento de crian-
ças; a Decisão nº 95/593/CE, do Conselho, de 22 de Dezembro de 1995,
relativa ao IV Programa de Acção para a igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres e a Decisão nº 2001/51/CE, do Conselho da
União Europeia, de 20 de Dezembro de 2000, que institui um programa
relativo à Estratégia - Quadro da Comunidade para a Igualdade entre
Homens e Mulheres (2001-2005) V Programa Comunitário, que inclui a
temática da conciliação;

Tendo em conta outras iniciativas pertinentes no contexto do Conselho
da Europa, nomeadamente o artº 1 da Carta Social Europeia (revista),
que se propõe garantir o exercício do direito ao trabalho, o artº 20º
sobre o direito à igualdade de oportunidades e de tratamento em
matéria de emprego e profissão, sem discriminação com base no sexo
e o artº 27º sobre o direito dos trabalhadores com responsabilidades
familiares à igualdade de oportunidades e tratamento;

Tendo presente a Recomendação n.º (96)5 relativa à conciliação da
vida familiar e actividade profissional e a Recomendação Nº(94)14
sobre políticas de família coerentes e integradas, do Comité de
Ministros do Conselho da Europa, bem como  a Resolução da 2ª
Conferência Ministerial sobre a Igualdade, em Viena, de Julho de 1989;



Relembrando que na Resolução sobre o emprego das mulheres, adop-
tada na 4ª Conferência de Ministros Europeus do Trabalho
(Copenhague, 1989), os Ministros do Trabalho acordaram que são
necessárias medidas adaptadas e inovadoras de conciliação da activi-
dade profissional com a vida familiar, quer ao nível das infraestruturas
sociais, da legislação laboral e de protecção social, quer da flexibili-
dade de emprego para os/as trabalhadores/as, sem prejuízo do aces-
so das mulheres a todas as responsabilidades profissionais;

Tendo em conta o comunicado final da XXIVª sessão da Conferência de
Ministros Europeus responsáveis pelos Assuntos de Família sobre o
tema do estatuto e papel do pai, aspectos de política familiar, em
Helsínquia (1995);

Tendo presente os objectivos estratégicos estabelecidos na Plataforma
de Acção adoptada pelas Nações Unidas na 4ª Conferência Mundial
sobre as Mulheres (Pequim, 1995) sobre o objectivo estratégico de pro-
mover a harmonização das responsabilidades profissionais e familiares
para mulheres e os homens e o documento adoptado na 23.ª Sessão
Especial da Assembleia Geral, designada por Pequim+5 em 2000, bem
como, o Programa de Acção da Conferência do Cairo 1994 -Capítulo IV;

Tendo presentes os diversos instrumentos da Organização Internacional
do Trabalho (OIT), designadamente, a Convenção nº 156 e a Recomen-
dação nº 165 sobre oportunidades iguais e tratamento igual para homens
e mulheres trabalhadores com responsabilidades familiares, bem como
a Convenção nº 175 e a Recomendação nº 182 sobre trabalho a tempo
parcial;

Tendo em conta o Relatório de um Grupo de Peritos de Alto Nível ao
Secretário Geral da OCDE, Organização Económica para Cooperação e
Desenvolvimento, sobre o “Papel das Mulheres”, Paris – 1991;

Tendo em conta o conjunto de instrumentos e compromissos nacionais
de cada país, que visam a conciliação da actividade profissional e da
vida familiar;



Em Portugal o direito à conciliação da actividade profissional com a
vida familiar é reconhecido não só na Constituição como um direito
inerente a todos/as os/as trabalhadores/as, como em instrumentos
programáticos, designadamente no Plano Nacional de Emprego (PNE),
no II Plano Nacional para a Igualdade e no plano «100 compromissos
para uma política de família»;

Em Espanha encontram-se em vigor a Lei 39/1999, de 5 de Novembro,
sobre promoção da conciliação da vida familiar e actividade profissional
dos/as trabalhadores/as e  a Lei nº 3/89 de 3 de Março, sobre estabe-
lecimento de medidas destinadas a promover a melhoria da segurança
e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes no tra-
balho. Paralelamente foi aprovado o IV Plano de Igualdade de
Oportunidades entre Mulheres e Homens (2003-2006);

Em França foi lançada, no dia 8 de Março de 2004, a Carta da Igualdade
entre Homens e Mulheres que referencia a conciliação entre vida
familiar e a actividade profissional. Existe ainda o Plano “Igualdade em
Marcha”, que menciona algumas medidas sobre a conciliação da vida
familiar com a actividade profissional;

Na Irlanda existem  os Regulamentos (The Safety, Health and Welfare
at Work) S.I. nº 446 de 1994 e  S.I. nº 16 de 1995, sobre a Protecção da
Maternidade, a  Lei da Igualdade no Trabalho, de 1998, e a Lei do
Estatuto de Igualdade, de 2000. 

Registando que tanto os homens como as mulheres, sem discriminação
em função do sexo, devem gozar do direito à conciliação entre a activi-
dade profissional e a vida familiar, o que em matéria de emprego e de
trabalho implica uma igual partilha entre pais e mães trabalhadoras e
trabalhadores no que se refere à necessidade de ausência do local de
trabalho para prestação de cuidados a filhos e/ou a outros dependentes;

Registando também, como preocupação, o fenómeno do envelheci-
mento da população e consequentemente o acréscimo de trabalha-



dores/as a terem de conciliar a actividade profissional com a guarda
de crianças e o cuidado a dependentes;

Reconhecendo que a maternidade e a paternidade são valores sociais
eminentes que deverão ser protegidos pela sociedade;

Considerando que a família, elemento fundamental da sociedade,
constitui uma realidade dinâmica, em permanente evolução, sendo
essencial desenvolver medidas concretas e adequadas às necessidades
próprias das diferentes fases do ciclo de vida familiar, que contribuam
e proporcionem melhores condições educativas, económicas, laborais
e sociais e culturais que facilitem a formação da família, o desenvolvi-
mento das suas competências e a sua estabilidade ao longo do tempo;

Considerando que os serviços de acolhimento de crianças deverão ser
organizados de acordo com as necessidades dos homens e das mulhe-
res, em termos de qualidade, de proximidade, de custo e de horário
de funcionamento; 

Reconhecendo o papel que a escola desempenha na transmissão de 
valores de forma a contribuir para a necessária evolução das mentali-
dades e atitudes, e que a educação deverá contribuir para a elimi-
nação dos estereótipos, incentivando para a partilha equilibrada das
responsabilidades familiares e profissionais e preparar os/as jovens
para um mundo novo e melhor;

Considerando a responsabilidade social das empresas e os direitos fun-
damentais dos trabalhadores, nomeadamente o direito à conciliação
da actividade profissional com a  vida familiar, numa perspectiva de
verdadeira cidadania empresarial;

Considerando que as novas realidades sociais e as novas formas de
organização do trabalho, impõem uma profunda reflexão sobre as for-
mas e tempos de trabalho e de lazer, tendo em vista salvaguardar o
equilíbrio da sociedade, assegurando a partilha de responsabilidades
familiares e profissionais dos diferentes membros da família;



Considerando que as políticas de emprego e políticas de família devem
promover iguais oportunidades para superar a discriminação com base
na deficiência, idade, sexo, orientação sexual, raça, cor ou origem
étnica;

Considerando que as estratégias visam a conciliação não devem ser
consideradas uma preocupação “essencialmente feminina” nem tão
pouco prever medidas de que apenas as mulheres beneficiarão e que o
desafio consiste em incentivar os homens a assumir responsabilidades
familiares e encorajá-los a assumir um papel mais activo na vida familiar;

Afirmando que a conciliação entre trabalho e família é um requisito
para uma melhor qualidade de vida. 

Os/as responsáveis pelas entidades parceiras nacionais e transna-
cionais nesta Conferência, recomendam um conjunto de medidas de
acção positiva, destinadas aos/às cidadãos/ãs, às autoridades públicas,
às autarquias, aos empregadores, às organizações patronais e sindicais
e as organizações não governamentais, entre outras, e comprometem-
-se a contribuir para a sua concretização no âmbito das respectivas
competências. 

As medidas recomendadas implicam uma mudança considerável de ati-
tudes, novas estruturas de funcionamento e padrões de trabalho nos
sectores público e privado, e devem ser implementadas com o pleno
envolvimento e cooperação de todos os agentes do mercado de trabalho,
incluindo empregadores e associações patronais e sindicais.

A presente Recomendação prevê dois modos de intervenção:

A. Acções de sensibilização e informação, no âmbito de uma política
de promoção da igualdade de oportunidades e tratamento entre
homens e mulheres; 

B. Medidas de intervenção, por forma a melhorar a qualidade de vida
das pessoas e das organizações.



Tendo em vista a promoção da conciliação da actividade profissional
com a vida familiar, será fundamental actuar em várias áreas priori-
tárias, a saber:

1. Legislação geral em matéria de conciliação
2. Organização do tempo de trabalho
3. Desenvolvimento de serviços de apoio às famílias
4. Recursos e organização dos horários e curricula escolares
5. Meios de comunicação social

1. LEGISLAÇÃO GERAL EM MATÉRIA DE CONCILIAÇÃO

Para que haja uma partilha efectiva das responsabilidades familiares e
profissionais, é fundamental a existência, tanto a nível comunitário
como a nível nacional, de disposições normativas que regulem a con-
ciliação. Considera-se necessário:

a) Garantir a efectividade de um direito individual e não transferível à
licença de paternidade, aos trabalhadores do sexo masculino, após
o nascimento ou a adopção de um filho, sem perda dos seus direitos
relativamente ao emprego, a gozar em simultâneo com a licença de
maternidade, independentemente da duração dos prazos da licença
de paternidade e da licença de maternidade;

b) Promover acções específicas de apoio a famílias em situação de vul-
nerabilidade, designadamente a famílias numerosas, a famílias
monoparentais, a famílias com pessoas dependentes a cargo e a
famílias com membros incapacitados para o trabalho;

c) Incentivar e avaliar, de forma contínua, as medidas adoptadas para
facilitar a conciliação;

d) Fomentar a integração, nos instrumentos de regulação colectiva, de
planos de acção positiva que facilitem a conciliação da actividade
profissional com a vida familiar, e promover a eliminação das
cláusulas que a dificultem;
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e) Garantir o respeito das normas sobre protecção da maternidade e
da paternidade, sobre conciliação da actividade profissional com a
vida familiar e pessoal, sobre igualdade e não discriminação.

2. ORGANIZAÇÃO DO TEMPO DE TRABALHO

Os/as empregadores/as devem ser encorajados a promover condições
de prestação de trabalho que favoreçam a compatibilização da activi-
dade profissional com a vida familiar dos/as trabalhadores/as, tendo
em consideração as suas responsabilidades familiares. Considera-se
necessário:

a) Sensibilizar as empresas para a eliminação de formas indirectas de
discriminação, e para a sua responsabilidade social relativamente
ao direito constitucionalmente garantido de conciliar a actividade
profissional com a vida familiar, social e privada; 

b) Introduzir na cultura das organizações, nomeadamente das empresas,
a ideia de que a conciliação da vida familiar e actividade profissional
é um direito e um dever dos/as trabalhadores/as;

c) Disponibilizar, nas empresas, instrumentos que lhes permitam saber
como promover a conciliação relativamente aos/às seus trabalha-
dores/as;

d) Garantir aos/às trabalhadores/as iguais possibilidades de conciliar a
actividade profissional com a vida familiar, nomeadamente através
de: formas flexíveis de organização e tempo de trabalho; períodos
de licença alargados; períodos de interrupção na carreira; mecanis-
mos flexíveis para acompanhamento dos ascendentes e/ou descen-
dentes e medidas específicas que favoreçam a reintegração na vida
activa dos trabalhadores/as que tenham interrompido a sua carreira
por motivos familiares; 

e) Promover incentivos às empresas que encontrem soluções facilita-
doras da conciliação e do pleno exercício da maternidade e da
paternidade;
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f) Elaborar e divulgar códigos de boas práticas com exemplos rele-
vantes tendo em vista estimular experiências inovadoras na temáti-
ca da conciliação, nomeadamente, realizadas por empresas, esco-
las, autarquias, sindicatos, partidos, políticos, associações cívicas,
culturais e religiosas, etc.

3. DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS DE APOIO ÀS FAMÍLIAS

O desenvolvimento da rede de serviços de apoio à família é fundamen-
tal para a conciliação entre trabalho e família. Considera-se necessário:

a) Reforçar as medidas que encorajam o desenvolvimento de serviços
de apoio as famílias e fixar critérios de avaliação de resultados;

b) Sensibilizar as famílias e a comunidade para a criação de redes de
entre-ajuda, com base em afinidades de vizinhança e de interesses;

c) Promover incentivos fiscais, ou outros, para empresas que criem
infra-estruturas de apoio a trabalhadores/as, designadamente, tendo
em vista a ocupação de tempos livres ou períodos de férias dos seus
filhos ou o fornecimento de serviços de apoio à vida familiar;

d) Promover e melhorar as redes de infra-estruturas de apoio às crianças
e à família (creches, jardins de infância, organização de tempos
livres, etc.), tendo em vista, designadamente, a proximidade de
locais de trabalho ou de residência, a compatibilização dos seus
horários com os horários de trabalho dos pais e com os respectivos
rendimentos;

e) Apoiar o acesso das famílias aos serviços de apoio, através de taxas
reduzidas de acesso, subsídios pecuniários ou financiamento público
aos serviços;

f) Disponibilizar informação ampla, ao público, sobre os vários serviços
existentes e sobre as medidas que apoiam a sua criação;

g) Tal como existe a necessidade de organizar um serviço dedicado ao
cuidado das crianças, é igualmente necessário ter em conta o cuida-
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do aos idosos, incapacitados e outras pessoas que dependem da
família. Tomar conta destas pessoas é, não apenas uma tarefa das
mulheres e dos homens trabalhadores, mas da administração públi-
ca que deve promover um serviço de ajuda ao domicílio - com
profissionais e voluntários – bem como criar mais lares para idosos.
A criação de grupos de trabalho, empresas, cooperativas ou associa-
ções que possam dar apoio e uma ocupação a pessoas incapacitadas
deve também ser promovida pela administração pública.

4. RECURSOS E ORGANIZAÇÃO DOS HORÁRIOS E CURRICULA ESCOLARES

Em todos os países que integram esta parceria, existem diferentes
modelos de serviços de acolhimento de crianças. As opções são diver-
sificadas, adaptando-se, na maioria dos casos, tanto às necessidades
das crianças como às dos pais, de modo a garantir a flexibilidade e
diversidade destes recursos. Contudo, as famílias com pessoas depen-
dentes a cargo, doentes ou portadoras de deficiência, encontram
grandes dificuldades. Considera-se necessário:

a) Harmonizar os horários escolares e laborais, isto é, compatibilizar os
horários escolares com os horários de trabalho dos pais, nomeada-
mente, através de actividades de complemento educativo nas insti-
tuições oficiais de ensino público e privado, adaptando-os às
condições sócio-profissionais das famílias e comunidades;

b) Apoiar e facilitar o acesso das famílias a serviços de educação e de
formação parental;

c) Sensibilizar os actores que participam no processo educativo para a
importância da conciliação e incentivá-los a introduzir esta temática,
nomeadamente na área da formação cívica, devendo os curricula
escolares promover a tomada de consciência da necessidade de con-
ciliação da vida familiar e actividade profissional;

d) Promover actividades escolares, a acordar com os agentes educa-
tivos, que reforcem a prática efectiva da conciliação, através da
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integração dos saberes, valores, atitudes e aptidões positivas, femi-
ninas e masculinas e da promoção da partilha equilibrada das
responsabilidades, eliminando, desta maneira, sistemas discrimi-
natórios, papéis e estereótipos sexuais;

e) Incentivar a participação das associações de pais na organização e
coordenação das actividades escolares e extra-escolares de cada
estabelecimento de ensino;

f) Fomentar a mobilização dos recursos públicos e/ou privados para o
desenvolvimento de uma rede alargada de serviços de acolhimento
de menores abrangendo todas as crianças que necessitam desses
serviços, sem que os custos dos mesmos sejam fundamentalmente
suportados pela família;

g) Promover o aumento dos serviços de acolhimento nas zonas rurais e
nas zonas mais desfavorecidas;

h) Promover a criação de serviços que facilitem a integração dos idosos
em famílias de acolhimento, quando por ausência de familiares ou
insuficiência de respostas sociais, os mesmos não possam continuar
a viver sozinhos;

i) Incentivar a formação dos profissionais que intervêm na prestação
de cuidados a idosos, doentes, pessoas portadoras de deficiência e
menores, para melhorar a qualidade dos serviços.

5. MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Relativamente aos meios de comunicação social e à publicidade, é fun-
damental: 

a) Promover, nos meios de comunicação social, imagens de mulheres e
de homens que conciliam família e trabalho;

b) Promover a imagem de homens e mulheres responsáveis na esfera
familiar e profissionalmente bem sucedidos;
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c) Promover a criação de organismos independentes que garantam o
cumprimento da Lei sobre igualdade de tratamento e não discrimi-
nação e que assegurem que os conteúdos dos programas de rádio e
de televisão e dos anúncios cumprem a legislação sobre Igualdade;

d) Premiar os programas, anúncios, editoriais, reportagens, profissionais,
etc. que difundam uma imagem positiva da conciliação da activi-
dade profissional com a vida familiar, e que contrariem estereótipos
baseados no sexo;

e) Promover encontros com jornalistas, publicitários e anunciantes
para os informar sobre as acções dos organismos que intervêm no
domínio da conciliação;

f) Realizar campanhas sobre conciliação, denunciando as situações
que a impossibilitam e divulgando boas práticas que a facilitam.

A presente Recomendação foi aprovada, na Conferência sobre
“Medidas de conciliação entre a vida familiar e a vida profissional,
caminhos a seguir”. As entidades e os/as participantes que subscreve-
ram a mesma, seguem em anexo.

Oeiras, aos vinte e um dias do mês de Maio de dois mil e quatro.
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ANEXO - LISTA DE ENTIDADES E PARTICIPANTES

• Albertina Alves, Instituto de Reinserção Social, Portugal;
• Albertina Jordão, Comissão para a Igualdade no Trabalho e no

Emprego, CITE, Portugal;
• Alexandra Pavlovic, PD Illes de Conciliación, Espanha;
• Almerindo Marques, Presidente da Rádio Televisão de Portugal,

Portugal;
• Ana Vale, Gestora da Iniciativa Comunitária EQUAL, Portugal;
• Ana Esgaio, Câmara Municipal de Oeiras, Portugal;
• Ana Cristina Abril, Rádio Televisão de Portugal, Portugal;
• Ana Cristina António, AGIR- 21, Lisboa, Portugal;
• Ana Filomena Caramujo, Câmara Municipal de Oeiras, Portugal;
• Ana Isabel Paixão, Socióloga, Portugal;
• Ana Maria Fons Recuenco, PD Illes de Conciliacíon, Espanha;
• Ana Sofia Neves, Instituto de Soldadura e Qualidade, ISQ, Portugal;
• Andreia Saleiro, Câmara Municipal de Oeiras, Portugal;
• Andreia Faias, Associação de Defesa do Património de Mértola,

Portugal;
• Angel Buxo, PD Columna, Espanha;
• Ann Speed, PD National Flexi-Work Partnership, Irlanda;
• António Perelló Oliver, PD Illes de Conciliación, Espanha;
• António Eusébio, Presidente da Câmara Municipal de S. Brás de

Alportel, Portugal;
• Breda McNally, PD National Flexi-Work Partnership, Irlanda;
• Carla Amante, IEFP-Centro de Emprego de Setúbal, Portugal;
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